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dores Temporários firmados entre o HOSPITAL OPHIR LOYOLA - VIRGINIA 
MoNteiro de oliveira oHaNa, HerYveltoN liMa de freitas, JUlia-
Na Pereira NicolaU da costa, lUcas lobato acataUassU NUNes, 
betHaNia sarMeNto cUNHa boUeZ, WagNer de oliveira barbosa, 
daNUsa Neves soMeNsi, aNa cláUdia flexa de saNtaNa, taYra 
dall’oglio HoffMaNN goMes ferreira, UrUbataN de soUZa dias e 
rosaNa ferreira cUNHa cHaMie; e
2) determinar ao HosPitaloPHir loYola, que no prazo de 15 (quinze) 
dias, cesse os pagamentos dos contratos ativos, com fundamento do art. 
113, § 1º, do ritce/Pa.
AcÓRDão N.º 65.363
(Processo tc/504317/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal – coNtrato teMPorário
requerente: HosPital oPHir loYola
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 
26 de abril de 2012:
1- deferir, de forma excepcional, o registro, dos atos de admissão de ser-
vidores Temporários firmados entre o HOSPITAL OPHIR LOYOLA – MILENE 
Moraes silva e MaxleY fiel dos saNtos.
2- determinar o HosPital oPHir loYola que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, cesse os pagamentos do contrato de Milene Moraes silva, sob pena 
de responsabilização administrativa pelos pagamentos irregulares e impu-
tação das sanções legais cabíveis, com fundamento do art. 113, § 1º, do 
ritce/Pa.
AcÓRDão Nº. 65.364
(Processo tc/009133/2021)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciada na Portaria ret aP nº 336, de 02/03/2023, em favor de 
raiMUNda da rocHa MoNteiro no cargo de Professor classe especial, 
nível i, lotada na secretaria de estado de educação.
AcÓRDão Nº. 65.365
(Processos tc/507450/2018 e tc/508147/2018)
assunto: reforMa
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de reforma abaixo re-
lacionados:
Processo tc/507450/2018: reforma consubstanciada na Portaria re nº 
0342, de 30/08/2017, em favor da cabo PM fátiMa saNtos coiMbra, 
pertencente ao Quadro de inativos da Polícia Militar, e
Processo tc/508147/2018: reforma consubstanciada na Portaria re 
nº 731, de 11/09/2017, em favor da capitão PM Maria âNgela gatti 
cavalcaNti, pertencente ao efetivo da diretoria de Pessoal da Polícia 
Militar – dP icoaraci.
AcÓRDão N.º 65.366
(Processo tc/508099/2016)
assunto: Prestação de contas da orgaNiZaÇÃo social Pará 2000-es-
TAÇÃO DAS DOCAS, referente ao exercício financeiro de 2015.
responsáveis: gabriela teixeira cHaves laNdÉ e alaNo lUiZ QUei-
roZ  PiNHeiro.
advogada: rafaela NaoMi carvalHo YoKoYaMa, oab/Pa n°32.077
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023:
1- Julgar extinto o processo referente as contas de responsabilidade da 
sra. gabriela teixeira cHaves laNdÉ, ex-diretora-Presidente da or-
ganização social Pará 2000 (período janeiro a novembro de 2015) e do 
sr. alaNo lUiZ QUeiroZ PiNHeiro, ex-diretor-Presidente (período de 
dezembro de 2015), em razão da incidência da prescrição das pretensões 
ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos; e
2- recomendar à organização social Pará 2000que:
a) atenda às solicitações de documentos e informações emitidas por este 
tribunal;
b) adote providências, no sentido de garantir a salvaguarda de seus docu-
mentos, no intuito de manter seu arquivo organizado, preferencialmente, 
por meio informatizado para que possa atender aos órgãos fiscalizadores;
c) cumpra os dispositivos legais aplicáveis a transparência dispostos na lei 
de acesso à informação, c/c decreto estadual nº 1.359/2015, em especial 
o § 5º do art. 9º do decreto Nº 1.359/2015;
d) disponibilize na internet as informações mínimas legais estabelecidas 
para transparência ativa, como: estrutura organizacional; Programas; re-

passes e transferências; despesas; contratos; bens imóveis; autorizações 
s/ bens Públicos; Prestações de contas; remuneração e subsídio; Pergun-
tas frequentes; autoridade de gerenciamento; contatos administrativos; 
Entidades Privadas; Rol de Informações Classificadas; Rol de Informações 
Desclassificadas; Relatórios SIC; Relatórios Autoridade de Gerenciamento;
e) Mantenha portal de transparência com informações atualizadas de todos 
os exercícios financeiros no que concerne às parcelas dos recursos públicos 
recebidos do estado e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de 
contas a que estejam legalmente obrigadas;
f) Garanta a publicidade oficial do Contrato de Gestão e do regulamento 
de compras e contratações, por meio do Diário Oficial, bem como na in-
ternet, em observância ao que estabelece o artigo 16 do decreto estadual 
nº 3.876/2000.
AcÓRDão N.º 65.367
(Processo tc/503960/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal
requerente: fUNdaÇÃo Pública estadUal HosPital de clíNicas 
gasPar viaNNa
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de servidores 
temporários firmados entre a FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
de clíNicas gasPar viaNNa – aNa cláUdia saraiva Pereira, JoÃo 
PaUlo NasciMeNto e silva, cÉlia regiNa saNtos eWertoN, PaUla 
tatYaNa ribeiro do rosário e sUsiaNe PaNtoJa rodrigUes.
AcÓRDão N.º 65.368
(Processo tc/505047/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal
requerente: sUPeriNteNdêNcia do sisteMa PeNiteNciário do es-
tado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de servidores 
temporários firmados entre a SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITEN-
ciário do estado do Pará – daNilo siMÕes saNtos, rôMUlo de 
liMa soares, aNa greice borges MoKarZel, roseli sá dos reis, 
fábio gUedes dos saNtos,  WaldiNeY MiraNda ribeiro, roNald 
araúJo da costa, ricardo Pereira batista, ariaNe de aMoriM 
vUlcÃo, veNilsoN dos saNtos vidal, gleYdsoN lobato tavares 
de soUZa, lieNe ferNaNdes MaUÉs, Willes assUNÇÃo NasciMeNto 
e lUcivaldo do socorro rodrigUes dos saNtos.
AcÓRDão N.º 65.369
(Processo tc/500702/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente:  secretaria de estado de edUcaÇÃo
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, e nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012: 1) deferir o registro do ato de admissão de servidor 
Temporário firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – PA-
tricio Macedo de soUsa, acioli Maciel fiUZa, aída MileNa loPes 
barbosa, fabio rodrigUes de Melo, KÉles sUeli da silva lUcas, 
JUNior gleYssoN goMes da crUZ, Maria italMa MeNdoNÇa de 
oliveira, sUelleN NasciMeNto dos saNtos, aNgelo oliveira de 
araúJo, WaltYaNe ricardo de soUsa, WelliNgtoN de liMa soUsa, 
leoNardo alMeida WataNabe, roberta sUelleN ferreira castro, 
dUlceliNa araúJo de alMeida, fraNcisco rodrigUes de brito, 
giovaNi vilHeNa lUceNa, Marielle tHaYNara castro da silva, ir-
laNdia rUfiNo de soUsa costa, Jaciara coNselHo sá, ilKa iNeZ da 
costa MartiNs, silvia MôNica de oliveira, clarisse MarQUes de 
alMeida dias, JosÉ aNtoNio NogUeira de oliveira, PâMela cristi-
Na leite dos saNtos, daMiÃo Pereira dias, sUelY MaceNa Neves, 
JocileNe silva barbosa, victor ceZar rocHa Moreira, estÉfaNe 
NasciMeNto de oliveira e Patrícia MeNeZes ribeiro de soUsa;
2) determinar à secretaria de estado de educação que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, cesse o pagamento dos servidores relacionados neste processo e que 
ainda constam na folha de pagamento do referido órgão sem respaldo legal 
ou contratual, adotando as medidas cabíveis para os seus desligamentos e, no 
mesmo prazo, comunique tais providências a esta corte de contas, sob pena 
de instauração de tomada de contas especial, para apuração das responsabi-
lidades e de eventual imputação de dano ao erário.
AcÓRDão N.º 65.370
(Processo tc/502934/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente:  secretaria de estado de edUcaÇÃo
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, e nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012: 1) deferir o registro do ato de admissão de servi-
dor Temporário firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 


